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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000 – Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1938/1707 -  E-mail:  gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 691/2017 

“ Dispõe sobre a proibição da captação de água para 

consumo humano, a pesca e o banho na barragem 

do Rodeadouro, e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são 

concedidas pela Lei Orgânica do Município e, 

- Considerando a grande mortalidade de peixes que vem ocorrendo na barragem do 

rodeadouro, indicando que a água está imprópria para consumo; 

- Considerando que a água da referida barragem pode estar contaminada, podendo 

apresentar riscos para a saúde da polução; e 

- Considerando a recomendação da Coordenação Municipal da Defesa Civil-COMDEC, para 

não fazer uso da água da mencionada barragem. 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica terminantemente proibida a captação de água para consumo humano, (inclusive 

por carro-pipa), a pesca, o banho e a dessedentação animal, na barragem do 

RODEADOURO, tendo em vista, que a água aparentemente está contaminada, 

comprometendo sua utilidade para o abastecimento à população. 

Parágrafo único: A proibição perdurará até a conclusão das análises da água, do peixe e do 

solo, solicitadas por esta municipalidade. 

Art. 2.º Nos casos em que for constatada desobediência ao presente Decreto, serão tomadas 

as medidas cabíveis nas esferas Civil e Criminal, aplicação de multa aos infratores, de acordo 

com as leis vigentes, especialmente o Código de Postura do Município, bem como junto ao 

Ministério Público e às polícias Civil e Militar. 

Art. 3.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 19 de julho de 2017. 
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